
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DO FORNECEDOR - CRC - Lei 8.666/93

N° DO
CADASTRO:

144887 SITUAÇÃO: Ativo VALIDADE: 30/11/2021

LEGISLAÇÃO

Este cadastro é regido pela Lei 8.666/1993 e Decreto nº 47.524/2018. Demais exigências elencadas no processo de contratação, não contempladas neste
cadastro, ou documentos com vigência expirada deverão ser apresentados no ato da licitação/contratação.

IDENTIFICAÇÃO

Inscrito no
CAFIMP

Não Inscrito no CADIN Não

CNPJ 29.332.265/0001-79 Data de Abertura 28/12/2017

Nome
Empresarial

REIS COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE DIVERSOS ARTIGOS E SUPRIMENTOS LTDA

Nome
Fantasia

REIS ATACADISTA

Natureza
Jurídica

Sociedade Empresária Limitada Porte da Empresa Micro

Contatos

Telefone(s) do Fornecedor

Tipo de Telefone Telefone

Principal (31)9921-0913

Principal (31)3789-4912

E-mail
Principal

vendas2reisatacadista@gmail.comm

Representante(s) Legal(is)

CPF Nome Tipo de Assinatura

113.660.826-
56

LUIGI TAVARES REIS DA SILVA Isoladamente

ENDEREÇO

RUA DOUTOR ALEXANDRE DRUMOND, 64, PETROPOLIS, BELO HORIZONTE, MG, CEP: 30.666-580

CONTRATO SOCIAL

Objetivo
Social

COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE DIVERSOS ARTIGOS, SUPRIMENTOS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANCA DO TRABALHO, COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA
PINTURA, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS, COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA , COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, REPARACAO
E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE
COMUNICACAO, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL,
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS, COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS, COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS
VETERINARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, PADARIA E CONFEITARIA COM
PREDOMINANCIA DE REVENDA, COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE
ESTIMACAO, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS,
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, SERVICOS DE PINTURA DE
EDIFICIOS EM GERAL, OBRAS DE ALVENARIA, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
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PARA USO COMERCIAL, PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PARTES E PECAS, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS,
CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA, CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS,
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, PARTES E PECAS, A
PROMOCAO DE VENDAS E COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR.

LINHA(S) DE FORNECIMENTO

A Linha de Fornecimento não substitui os atestados de capacidade técnica que devem ser apresentados quando solicitados no processo licitatório.

Código Descrição

504 LOCACAO DE ARTIGOS E EQUIPAMENTOS PARA REALIZACAO DE EVENTOS

505 LOCACAO DE BOMBAS E COMPRESSORES

510 LOCACAO DE EQUIPAMENTOS GRAFICOS

511 LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA HELIOGRAFIA

517 LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO E DE CONDICIONAMENTO DE AR

519 LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA ELETRONICA

527 LOCACAO DE TANQUES, CILINDROS E EQUIPAMENTOS PARA SISTEMA CENTRALIZADODE GASES

535 LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA

545 LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PARA CONTROLE DE ACESSO

546 LOCACAO DE MAQUINAS DE FRANQUIA

549 LOCACAO DE CONTAINER ALFANDEGARIO E UTENSILIOS PARA LIMPEZA E CONTENCAO DE LIXO

555 LOCACAO DE MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS DE COZINHA

563 LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICACOES

564 LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO ESCRITORIO,INFORMATICA E REPROGRAFIA

648 SERVICOS DE CONSERVACAO E RECUPERACAO DE PISOS

906 SERVICOS DE CONFECCAO E INSTALACAO DE CORTINAS, PAINEIS, PERSIANAS E TAPETES

3912 EQUIPAMENTOS, COMPONENTES, ACESSORIOS E ARTIGOS PARA COMBATE A INCENDIO, RESGATE, BUSCA E SALVAMEN

5250 SUPRIMENTOS PARA ORTOPEDIA E FISIOTERAPIA

5265 EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA TECNOLOGIA ASSISTIVA

5510 EQUIPAMENTOS, COMPONENTES, ACESSORIOS E SUPRIMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTOGRAFIA

5811 MOBILIARIO, COMPONENTES E PECAS

5910 ARTIGOS PARA CAMA, MESA E BANHO

5920 TAPETES, CORTINAS, TOLDOS, PERSIANAS E COMPONENTES

6711 VESTUARIO E CALCADOS
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DOCUMENTAÇÃO

Credenciamento do Representante Validade Situação

CPF do representante do fornecedor - Aceito

Identidade do representante do fornecedor - Aceito

Procuração para credenciamento do representante do fornecedor - Aceito

Habilitação Jurídica Validade Situação

Comprovação da condição de pequena empresa (microempresa ou empresa de pequeno porte) - Aceito

Contrato Social e sua última alteração registrado na Junta Comercial ou estabelecimento
competente, na forma da lei

- Aceito

Declaração de menores e fato superveniente - Aceito

Regularidade Fiscal Básica Validade Situação

Certificado de Regularidade de Situação - CRS (FGTS) 15/01/2021 Vigente

Inscrição no CNPJ - Aceito

Prova de quitação com a Fazenda Estadual (ICMS), do respectivo Estado onde está instalada a
pessoa jurídica

04/04/2021 Vigente

Regularidade Fiscal Complementar e Trabalhista Validade Situação

Certidão de Débitos Tributários - CDT (SEF-MG) 04/04/2021 Vigente

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - (CNDT) 03/03/2021 Vigente

Prova de quitação com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional-Dívida Ativa)

22/04/2021 Vigente

Prova de quitação com a Fazenda Municipal, do respectivo município onde está instalada a
pessoa jurídica

31/01/2021 Vigente

Qualificação Econômico-Financeira Validade Situação

Certidão Negativa de Falência, Insolvência Civil ou Recuperação Judicial da Empresa, expedida
pelo Distribuidor da sede da empresa

20/05/2021 Vigente

DADOS DA UNIDADE CADASTRADORA

Sigla
CAGEF/SEPLA
G

Nome CADASTRO DE FORNECEDORES/SCSCLP

Endereço RODOVIA PAPA JOAO PAULO II, 4001

Telefone 3916-9755

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autencidade no sítio www.compras.mg.gov.br

Código de verificação: 0262043855
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/01/2021 às 15:30) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 29.332.265/0001-79.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5FF8.A4AD.647A.3605 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 08/01/2021 as 15:30:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/01/2021 às 15:30) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 29.332.265/0001-79.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5FF8.A4DA.3385.B650 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/01/2021 às 15:31) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 113.660.826-56.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5FF8.A504.1E37.F692 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: REIS COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE DIVERSOS ARTIGOS E
SUPRIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.332.265/0001-79
Certidão nº: 456928/2021
Expedição: 08/01/2021, às 21:21:40
Validade: 06/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que REIS COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE DIVERSOS
ARTIGOS E SUPRIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob
o nº 29.332.265/0001-79, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes

